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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A 

Comissão de Contratação 
Câmara Municipal de Buriti-MA 

Nos termos do artigo 28, inciso li, da Lei nº 14.133/2021, autorizo o agente de 
contratação a adotar as providências necessárias para a instauração de procedimento 
licitatório na modalidade concorrência, com o objetivo de contratar empresa 
especializada na execução de obras de engenharia, visando à reforma e ampliação da 
sede da Câmara Municipal de Buriti-MA. 

A escolha da modalidade concorrência justifica-se pelo valor estimado da contratação, 
que ultrapassa os limites legais das demais modalidades, bem como pela natureza 
técnica da obra, que requer ampla competitividade e seleção da proposta mais vantajosa 
à Administração. A licitação observará os princípios constitucionais e legais que regem 
a administração pública, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, isonomia e julgamento objetivo. 

O processo deverá ser devidamente instruído com os documentos técnicos, jurídicos e 
orçamentários exigidos pela Lei nº 14.133/2021, incluindo a elaboração do edital, 
definição do critério de julgamento, minuta contratual, matriz de riscos, estimativa de 
preços e demais elementos essenciais à contratação eficiente e segura. 

Autorizo, portanto, o prosseguimento da fase preparatória e a adoção das medidas 
necessárias para a regular instauração do certame. 

DECLARO, 

Para os fins do inciso li do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), declaro que a despesa referente à contratação de empresa 
especializada em obras de engenharia encontra-se compatível com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA), o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), possuindo a necessária adequação orçamentária e financeira. 

Buriti-MA, 02 de julho de 2025. 

� /4�-t/ ftt �/t-4
Cirlando Santos da Sn'va 

Presidente da Câmara Municipal de Buriti-MA 

Avenida Candoca Machado, n
º 

125/ Centro/ Buriti -MA/ CEP: 65515-000 

CNPJ: 07.509.201/0001-68 








































































































































































































































































